
Presidente 

CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO GABRIEL DA PALHA-ES 

PODER LEGISLATIVO 

PORTARIA N°. 104, DE 19 DE AGOSTO DE 2020. 

DISPÕE SOBRE A LOCALIZAÇÃO DE SERVIDORA 

O PRESIDENTE da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, Estado do Espírito Santo, usando 
de atribuições legais e no exercício do seu cargo, 

RESOLVE: 

Art.1°- LOCALIZAR, a Servidora SUELEM BARCELOS, nomeada para o cargo de provimento em 
comissão de Assessor Parlamentar, Referência  CC-4, do Quadro de Pessoal desta Câmara Municipal de 
São Gabriel da Palha-ES, no gabinete do Vereador ANTÔNIO LOPES.  

Art.  2°- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios.  

Art.  3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de São Gabriel da Palha, 19 de agosto de 2020. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

UBLICADO 
/iKtATRIO DA CÂMARA MUNICIPAL 
O  SITE  DA CÂMARA MUNICIPAL 
( DLO/ES 
()JORNAL.-- 

EM  -2_21_ 
DELLAMAR  ANTONIO  ALMEIDA 

1° Secretário 

Dir os Legtslativ os 
Certidão de Publicação 

Publicada no Diário Oficial dos Municípios no dia 
42,0_ de 	 de 2020. 
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